
 

 

 
PLANO DE TRABALHO INTEGRANTE DO TERMO DE CONVÊNIO N° 018/2022 

 
I - DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE   

 
II – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO  

Planejamento e a operacionalização da Sinalização Viária Urbana: Horizontal, 

Vertical, no Município de Catanduvas. 

 

III – METAS A SEREM ATINGIDAS  

Atender o município com elaboração e implantação de projeto de sinalização Viária 

Urbana horizontal e vertical. 

 

IV – ETAPAS E/OU FASES DE EXECUÇÃO  

Após a assinatura do Termo de Convênio pelas partes e publicação do mesmo, o 

DETRAN/PR realizará um treinamento de 30 (trinta) horas com os gestores dos 

municípios, dividido em etapas de, no mínimo, 4 (quatro) horas, que ocorrerão 

conforme andamento das fases do termo. O gestor será responsável pelo andamento 

do termo e acompanhará a empresa contratada para elaboração do projeto (ou a 

equipe do DETRAN/PR, conforme cada caso), quando juntamente  

 

 

Entidade Convenente 
Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR 

CNPJ/MF 
78.206.513/0001-40 

Endereço: 
Avenida Victor Ferreira do 
Amaral, 2940 

Município 
CURITIBA 

UF 
PR 

CEP 
82800-900 

Telefone 
41 3361-1303 

Web site: 
www.detran.pr.gov.br 

Endereço Eletrônico (e-mail): 
contratos@detran.pr.gov.br 

Nome do Responsável 
Adriano Furtado 
RG: 
5.967.795-0 SESP/PR 

 CPF: 
  829.204.609-78 

Cargo: 
Diretor Geral 

 
Entidade Conveniada 
Município de Catanduvas  

CNPJ/MF 
76.208.842/0001-03 

Endereço: 
Avenida dos Pioneiros, n° 900 

Município 
Catanduvas 

UF 
PR 

CEP 
85.470-000 

Telefone 

(45)3234-8500 
Web site: 
http://www.catanduvas.pr.gov.br/  

Endereço Eletrônico (e-mail): 
planejamento@catanduvas.pr.gov.br  

Nome do Responsável 
Moises Aparecido de Souza  

RG: 
4.250.754-7 

CPF 
842.080.829-68 

Cargo 
Prefeito Municipal 
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com o prefeito definirão as diretrizes técnicas do mesmo, bem como acompanhará a 

posterior execução da obra. Concomitantemente ao período inicial de treinamento o 

DETRAN/PR realizará uma licitação para contratação de empresa especializada em 

elaboração de projetos de sinalização viária urbana, ou uma equipe técnica da divisão 

de sinalização do DETRAN/PR iniciará as tratativas para elaboração do mesmo. Este 

projeto definirá as quantidades e locais onde os dispositivos serão instalados, e 

também as marcações (horizontal) na pista/pavimento. A entrega deste material, para 

o caso de empresa contratada via licitação, será em um prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias após realização de reunião no município para definição de diretrizes. 

Durante esta etapa a equipe técnica do DETRAN/PR, lotada na DIVISÃO DE 

SINALIZAÇÃO estará à disposição para esclarecimento de dúvidas e divergências. 

Após a conclusão dos projetos pela empresa e aprovação pelo Prefeito e gestor do 

município, os mesmos serão encaminhados à DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO do 

DETRAN/PR, que fará análise técnica e, havendo inconsistências, retornará ao 

projetista para as devidas correções. Tendo sido o projeto aprovado pela equipe 

técnica do DETRAN/PR e pelo Prefeito Municipal, será iniciado processo licitatório 

para a contratação de empresa especializada na execução/implantação de projetos 

de sinalização viária urbana. Após contratação, esta etapa terá prazo máximo de 90 

(noventa) dias para conclusão das obras. 

 

 
Nº 

 
DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL 

MÊS/ ANO 

INÍCIO TÉRMINO 

1 
Assinatura do Termo de 
Convênio 

DETRAN/PR e 
MUNICÍPIO 

Junho de 2022 

24 meses após a 

publicação no 

DIOE 

2 Elaboração de projetos 

DETRAN/PR 
(licitação e/ou 

Divisão de 
Sinalização) 

Junho de 2022 Janeiro de 2023 

 
3 

Licitação para a 
implantação dos projetos 
elaborados  

DETRAN/PR 
Após aprovação 

dos projetos 
Período restante 

da vigência 

 

A Equipe da Divisão de Sinalização dividirá a fiscalização, certificação e atesto da 

entrega dos serviços na seguinte forma: 

1 – Quanto à Elaboração dos Projetos de Sinalização Viária: 

Os projetos contratados ou elaborados pelo DETRAN/PR, serão previamente levados 

à aprovação do Senhor Prefeito Municipal, e após a sua aprovação será emitido pelo 

DETRAN/PR o TRP - Termo de Recebimento Provisório.  

 

2 – Quanto aos critérios de análise dos projetos pelo DETRAN: 
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Se projetos contratados ou elaborados diretamente pelo DETRAN/PR: A análise e a 

avaliação dos projetos de sinalização viária urbana serão baseadas nas exigências 

elencadas nos documentos que irão instruir a licitação. Após realizada a análise, 

estando plenamente de acordo com as exigências do Edital, será emitido o Termo 

de Conclusão do Projeto e, em seguida, será emitido o TRD – Termo de 

Recebimento Definitivo. De posse destes documentos as faturas/notas fiscais 

poderão ser atestadas pela área técnica. 

 

3 – Quanto à Execução dos Projetos de Sinalização: 

O DETRAN/PR fará a contratação de empresa especializada para a execução dos 

projetos de sinalização viária. Deverá ser indicado pelos Municípios o gestor, que 

deverá realizar o acompanhamento da implantação da sinalização viária urbana – 

horizontal e vertical, conforme o projeto avaliado na fase anterior, e deverá informar 

imediatamente à Divisão de Sinalização Viária do DETRAN/PR, qualquer 

inconsistência eventualmente encontrada durante a execução dos serviços.  

Após a conclusão da execução dos projetos, a Prefeitura Municipal deverá emitir um 

Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser entregue ao DETRAN/PR. Em 

seguida ao recebimento do referido Termo, o DETRAN/PR iniciará o procedimento 

de fiscalização, que será feito em duas etapas, realizadas simultaneamente: 

a) Na primeira etapa, o DETRAN acionará a entidade contratada, responsável 

pela verificação de materiais e métricas de segurança da sinalização 

implantada, conforme previsto em Convênio; 

b) Na segunda etapa, a equipe de fiscais dos contratos de sinalização fará uma 

verificação “in loco” em todos os municípios, e emitirá um relatório de 

fiscalização, com as pendências eventualmente encontradas. Após todas as 

pendências sanadas, os fiscais dos contratos de sinalização emitirão um 

Termo de Conclusão e, em seguida, será emitido o Termo de Recebimento 

Definitivo, deixando apto para o Atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

 

4 – Critérios Objetivos:  

Visando oportunizar investimentos em sinalização viária urbana – horizontal e 

vertical ao maior número de municípios do Estado, todos os municípios do estado 

estão aptos a serem contemplados nos convênios de sinalização viária urbana, 

dentro dos critérios de valores estabelecidos conforme tabela abaixo, respeitado o 

limite financeiro que o DETRAN orçamentariamente está autorizado a investir, 

incluindo superávit. 

ORÇAMENTO 2022 – DIVISÃO DE SINALIZAÇÃO VALOR EM R$ 

1 Municípios com população de até 15.000 habitantes R$ 230.000,00 

2 
Municípios com população entre 15.001 até 
30.000 habitantes 

R$ 300.000,00 

166
47

Assinatura Qualificada realizada por: Moises Aparecido de Souza em 28/06/2022 08:53. Inserido ao protocolo 18.564.783-8 por: Marina Ferreira da Silva em: 17/06/2022
10:43. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b63836caf832f2612c6677f88f7506b6.



 

 

3 
Municípios com população entre 30.001 até 50.000 
habitantes 

R$ 380.000,00 

4 
Municípios com população com mais de 50.0001 
habitantes 

R$ 575.000,00 

 

V – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

O Cronograma de desembolso dependerá da fase em que está o termo de convênio, 

para os casos de contratação de empresa projetista ou executora de obra, e deverá 

ocorrer da seguinte forma:  

a) Na fase de contratação de projetos o pagamento integral dos mesmos fica 

condicionado à sua revisão e aprovação pela equipe da Divisão de 

Sinalização do DETRAN/PR, a ser realizada em até 30 (trinta) dias, contados 

a partir da data do recebimento dos projetos. Não sendo aprovados os 

projetos contratados, será concedido o prazo de até 15 (quinze) dias para que 

a empresa contratada adote as providências necessárias à correção das 

irregularidades constatadas.  

b) Na fase de implantação dos projetos estima-se que, pelo menos 15 (quinze) 

dias após o início dos serviços, os pagamentos poderão ser realizados da 

seguinte forma:  

- 50% do valor após a entrega do TRP –Termo de Recebimento Provisório, 

assinado pelo gestor do município, pelo Prefeito Municipal, e pelo gestor e 

fiscal do DETRAN-PR. O Termo só poderá ser emitido após a conclusão 

integral dos serviços.  

- 50% restante do valor após a fiscalização e aprovação do DETRAN/PR. 

Caso seja constatado erros e/ou divergências, os mesmos deverão ser 

corrigidos em até 15 (quinze) dias. O gestor do município deverá acompanhar 

as correções e posteriormente emitir o TRD – Termo de Recebimento 

Definitivo, que será assinado conjuntamente com o prefeito municipal e o 

gestor e fiscal do DETRAN/PR. Somente após a emissão do TRD se realizará 

o pagamento integral do serviço. 

 

VI – DA APROVAÇÃO 

 
 
 

ADRIANO FURTADO 
Diretor Geral do DETRAN/PR 
 
 

 MOISES APARECIDO DE SOUZA  
Prefeito Municipal de Catanduvas 
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